A boa-fé contratual no Cédigo Civil

"Diz-se que a nova lei constitui um sistema aberto, predominando o exame do caso
concreto”

A questao da boa-fé atine mais propriamente a interpretacdo dos contratos. O cédigo
italiano ja estabelecera que, no desenvolvimento das tratativas e na formacgdo do
contrato, as partes devem portar-se com boa-fé (artigo 1.337). Esse dispositivo serviu,
certamente, de inspiracdo para nosso novo Codigo Civil. O aspecto guarda muita
importancia com relagdo a responsabilidade pré -contratual.

Coloquialmente, podemos afirmar que esse principio se estampa pelo dever das partes
de agir de forma correta antes, durante e depois do contrato. Isso porque, mesmo
apo6s o cumprimento de um contrato, podem sobrarlhes efeitos residuais.

Importa, pois, examinar o elemento subjetivo em cada contrato, ao lado da conduta
objetiva das partes. A parte contratante pode estar ja, de inicio, sem a intencdo de
cumprir o contrato, antes mesmo de sua elaboragdo. A vontade de descumprir pode
ter surgido apds o contrato. Pode ocorrer que a parte, posteriormente, veja-se em
situacdo de impossibilidade de cumprimento. Cabe ao juiz examinar em cada caso se o
descumprimento decorre de boa ou ma-fé. Ficam fora desse exame o caso fortuito e a

forca maior, que sdo examinados previamente, no raciocinio do julgador, e
incidentalmente podem ter reflexos no descumprimento do contrato.

Na andlise do principio da boa-fé dos contratantes, devem ser examinadas as
condicbes em que o contrato foi firmado, o nivel sociocultural dos contratantes, seu
momento histérico e econbmico. E ponto da interpretacdo da vontade contratual.

Diz-se que o0 novo Cédigo Civil constitui um sistema aberto, predominando o exame do
caso concreto na area contratual. Trilhando técnica moderna, esse estatuto erige
clausulas gerais para os contratos. Nesse campo, realca-se o artigo 420, e
especificamente o artigo 421 que faz referéncia ao principio basilar da boa-fé objetiva,
a exemplo do cddigo italiano acima mencionado: "Os contraentes sdo obrigados a
guardar, assim na conclusdo do contrato, como em sua execu¢do, 0s principios de
probidade e boa-fé".

Essa disposicao constitui modalidade que a doutrina convencionou denominar clausula
geral. Essa rotulacdo ndo nos déa perfeita idéia do contetdo. A clausula geral ndo é, na
verdade, geral. O que primordialmente a caracteriza é o emprego de expressdes ou
termos vagos, cujo conteldo é dirigido ao juiz, para que este tenha um sentido

norteador no trabalho de hermenéutica, de interpretacdo. Trata-se, portanto, de uma
norma mais propriamente dita genérica, a apontar uma exegese.

A idéia primordial é no sentido de que, em principio, contratante algum ingressa em
um conteudo contratual sem a necessaria boa-fé. A ma-fé inicial ou interlocutéria em
um contrato pertence a patologia do negécio juridico e como tal deve ser examinada e
punida. Toda clausula geral remete o intérprete para um padrdao de conduta
geralmente aceito no tempo e no espago. Em cada caso o juiz devera definir quais as
situagdes nas quais os participes de um contrato se desviaram da boa-fé. Na verdade,



levando-se em conta que o direito gira em torno de tipificacbes ou descri¢des legais de
conduta, a clausula geral traduz uma tipificacdo aberta.

Como o dispositivo do artigo 421 se reporta ao que se denomina boa-fé objetiva, é
importante que se distinga da boa-fé subjetiva. Na boa-fé subjetiva o manifestante de
vontade cré que sua conduta é correta, tendo em vista o grau de conhecimento que
possui de um negoécio. Para ele ha um estado de consciéncia ou aspecto psicologico
que deve ser considerado.

A boa-fé objetiva, por outro lado, tem compreensao diversa. O intérprete parte de um
padrdo de conduta comum, do homem meédio, naquele caso concreto, levando em
consideragdo os aspectos sociais envolvidos. Desse modo, a boa-fé objetiva se traduz
de forma mais perceptivel como uma regra de conduta, um dever de agir de acordo
com determinados padrfes sociais estabelecidos e reconhecidos.

H& outros dispositivos no novo cddigo que se reportam a boa-fé de indole objetiva.
Assim dispde o artigo 112: "Os negocios juridicos devem ser interpretados conforme a
boa-fé e os usos do lugar de sua celebracédo”.

Ao disciplinar o abuso de direito, o artigo 186 do novo estatuto estabelece: "Também
comete ato ilicito o titular de um direito que, ao exercé-lo. excede manifestamente os
limites impostos pelo seu fim econbmico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes".

Desse modo, sob o prisma do novo codigo, ha trés fun¢des nitidas no conceito de boa-
fé objetiva: fungdo interpretativa (artigo 112); fung¢do de controle dos limites do
exercicio de um direito (artigo 186) e fungcao de integracdo do negdcio juridico (artigo
421).

Em qualquer situacdo, porém, nado deve ser desprezada a boa-fé subjetiva,
dependendo seu exame sempre da sensibilidade do juiz. Nado se esqueca, contudo, que
havera uma proeminéncia da boa-fé objetiva na hermenéutica, tendo em vista o novo
descortinio social que o novo Cddigo Civil assume francamente. Nesse sentido,
portanto, ndo se nega que o credor pode cobrar seu crédito; ndo podera, no entanto,
exceder-se abusivamente nessa conduta porque estara praticando ato ilicito.

Tanto nas tratativas como na execucdo, bem como na fase posterior de rescaldo do
contrato ja cumprido (responsabilidade pés-obrigacional), a boa-fé objetiva é fator
basilar de interpretacdo. Dessa forma, avalia-se sob a boa-fé objetiva tanto a
responsabilidade pré-contratual, como a responsabilidade contratual e a pos-
contratual. Em todas essas situacdes sobreleva-se a atividade do juiz na aplicagdo do
direito ao caso concreto. Cabera a jurisprudéncia definir o alcance da norma dita
aberta do novo diploma civil, como alias, ja vinha fazendo como regra, ainda que nao
seja mencionado expressamente o principio da boa-fé nos julgados. E no campo da
responsabilidade pré-contratual que avulta a importancia do principio da boa-fé
objetiva, especialmente na hip6tese de néo justificada conclusdo dos contratos.

Este € o nono de uma série de 20 artigos sobre o novo Cddigo Civil a ser publicada
nesta pagina.

(Valor Econémico, 8, 9 e 10.03.2002, p. E2)






